
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 435/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III, e XXX da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto aos Servidores 

Públicos abaixo: 

 

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo 

2386 Josidelma De Souza 

Ramos Queiroz 

17/12/2023 a 16/12/2024 01/09/2025 a 30/09/2025 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais 

e financeiros válidos a partir do dia 01/09/2025 e revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte – MT, 28 de agosto de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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SAÚDE/ADMINISTRATIVO
ATO DE DESIGNAÇÃO N. 043/2025/SMSCBN

ATO DE DESIGNAÇÃO N. 043/2025/SMSCBN
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA RECEBER,
CONFERIR E ATESTAR NOTAS FISCAIS, NA FORMA QUE ES-
PECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA DE SOUSA, Secre-
tária Municipal de Saúde de Canabrava do Norte, Estado de Mato
Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e X, da Lei Orgânica
Municipal, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor Pública Municipal LUCAS RAFAEL
PEREIRA, matrícula funcional nº 2421 e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob o Nº.
032.338.971-62, para receber, conferir, acompanhar e atestar,
como TITULAR, as notas fiscais emitidas pela Empresa MSB CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora da Cadastro de Nacional
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 08.257.279/0001-03, que tem por ob-
jeto o fornecimento de material de expediente e informática, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ca-
nabrava do Norte - MT.

Art. 2º. Designar o Servidor Pública Municipal ANNA PAULA AS-
SUNÇÃO FERNANDES, matrícula funcional nº 2607 e inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda- CPF/MF sob
o Nº. 009.740.661-92, para receber, conferir, acompanhar e ates-
tar, como SUPLENTE, as notas fiscais emitidas da Empresa MSB
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portadora da Cadastro de Nacio-
nal de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 08.257.279/0001-03, que tem por
objeto o fornecimento de material de expediente e informática,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Canabrava do Norte - MT.
Art. 3º. Este ato de designação entra em vigor na data de sua
publicação e terá vigência até o dia 31/12/2025.

    
Canabrava do Norte – MT, 28 de Agosto de 2025. 

Registre-se, 
Publique-se,
Cumpra-se.

IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 002/2025

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 434/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 434/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 15 (quinze) dias ininterrupto a Servidora Pública abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
418 Margarida Teixeira S. Castro 24/02/2023 a 23/02/2024 21/08/2025 a 04/09/2025

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais ao dia 21/08/2025 e revogando-se as
disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, 28 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 435/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.

PORTARIA N. 435/2025/GAPRE, DE 28 DE AGOSTO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto aos Servidores Públicos abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
2386 Josidelma De Souza Ramos Queiroz 17/12/2023 a 16/12/2024 01/09/2025 a 30/09/2025

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais e financeiros válidos a partir do dia 01/09/
2025 e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte – MT, 28 de agosto de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O município de Canarana-MT, torna público que o Pregão Eletrô-
nico nº 022/2025, menor preço por item foram declaradas ven-
cedoras as empresas CECI JOTAS COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA, itens 04, 05, 06 e 07 e a empresa
INOVAÇÕES HOSPITALAR LTDA, itens 01, 02, 03, 08, 09 e
10, conforme ata da sessão.
Canarana-MT, 28 de Agosto de 2025.
ERNANI LUIZ MULLER
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 235/2025

SÚMULA: “CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE CARLINDA-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Car-
linda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

 

 

RESOLVE:

Artigo 1º- Fica CONCEDIDO Licença Prêmio a servidora SIRLEI
PITTNER ROMAN no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
.
Artigo 2º - A licença a ser gozada se refere ao quinquênio inin-
terrupto do exercício que será concedida da seguinte forma:
· Quinquênio 2018/2023
· Período de gozo: 25/08/2025 a 23/09/2025 (30 dias);
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 4º - Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT
Em, 26 de agosto de 2025.

FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
47
38
15
f5
-c
fa
d-
4d
27
-a
ac
8-
f7
d2
64
71
c2
f6
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


